
LEI N° 105/90  

“CRIA CARGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS” 

 O Povo do Município de Areado por seus representantes decretou, e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° - Ficam criados, no Município de Areado, 03 (três) Cargos Públicos Municipais 

de Dentista, que serão lotados por meio de Concurso Público, conforme determina a 

legislação vigente no País.  

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Areado, em 19 de outubro de 1990. 
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Secretário 


